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EDITAL COMPLEMENTAR Nº 01 AO EDITAL Nº 001/2021/SESP

A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 
de suas atribuições legais e em cumprimento das normas previstas no 
artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, Lei 
Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, Lei Estadual nº 9.688, de 
28 de dezembro de 2011, Lei Complementar nº 600, de 19 de dezembro de 

Assinatura do Contrato.

1. RESULTADO FINAL

LEGENDA

CD - Critério de Desempate
DN - Data de Nascimento
PTAV - Pontuação Total da Avaliação de Títulos

AP - Aprovado

EL - Eliminado

CL NOME DN PTAV CD

1 4,3 - AP

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1. O candidato �AP - Aprovado

2.2. Para assinatura do contrato, o candidato deverá entregar a 

2.3. O candidato convocado que não comparecer para assinatura 
dos contratos no local e datas estabelecidos no item 2.1. deste edital 

Cuiabá-MT, 28 de maio de 2021.

(original assinado)
Alexandre Bustamante dos Santos

ANEXO I
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO

1. Registro Geral - RG - fotocópia e original

2. Cadastro de Pessoa Física - CPF - fotocópia e original

3. Título eleitoral - fotocópia e original

4. Certidão de Quitação Eleitoral (com emissão não superior a 30 dias) - 
fotocópia e original ou via impressa do site da Justiça Eleitoral

5.

6.

7.

8.
fotocópia e original 

9. Comprovante de Conta Corrente - Agência do Banco do Brasil

10. Declaração (padrão) de não acúmulo de cargo.

11.

de 27 de abril de 2021 (Considerando a Declaração de Pandemia de 

para a prevenção dos riscos de disseminação do Coronavírus 

Grosso, o Atestado Médico de sanidade física e mental poderá ser 
entregue em até 90 (noventa) dias da assinatura do contrato).

12. Cópia física e apresentar originais dos documentos e comprovantes 
enviados por e-mail para formalização da inscrição.

<END:1249481:64>

<BEGIN:1249483:64>

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 01 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 
002/2021/SESP

A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 
de suas atribuições legais e em cumprimento das normas previstas no 
artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, 
Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, Lei Complementar 
Estadual nº 389, de 31 de março de 2010, Lei Complementar nº 600, de 

Onde se lê:

9.1. Envio por e-mail do protocolo do requerimento de inscrição será 

9.4.: Envio de documentação para investigação social no e-mail 

9.6. Divulgação do resultado preliminar do processo seletivo no endereço 

9.7. Prazo para interposição de recursos a ser enviado para e-mail 

Leia-se:

9.1. Envio por e-mail do protocolo do requerimento de inscrição será 

a 04 06 2021.
9.2.: Análise de Títulos: 07 06 2021 a 10 06 2021.
9.3.: Divulgação do resultado da Análise de Títulos: 11 06 2021.
9.4.: Envio de documentação para investigação social no e-mail 
investsocial2020@sesp.mt.gov.br: 14/06/2021 a 17/06/2021.
9.5. Análise de investigação social: 14 06 2021 a 22 06 2021.
9.6. Divulgação do resultado preliminar do processo seletivo no endereço 

24 06 2021.
9.7. Prazo para interposição de recursos a ser enviado para e-mail 
seletivosesp@sesp.mt.gov.br: 24/06/2021 a 25/06/2021.
9.8. Análise de recursos: 28 06 2021 a 30 06 2021.

Até 05 07 2021.
Cuiabá-MT, 28 de maio de 2021.

(original assinado)
Alexandre Bustamante dos Santos

<END:1249483:64>
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EDITAL COMPLEMENTAR N° 09 AO EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO N° 07/2019/SESP

A SECRETAIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e considerando os 

CLF CD CANDIDATO DOU EXP PTAV

5° DN 0 0 0 0 0 CL

1.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 O CANDIDATO CONVOCADO DEVERÁ COMPARECER presencial-

1.3. Para assinatura do contrato, o candidato deverá entregar a 

1.4. O candidato convocado que não comparecer para assinatura do 
contrato no local e data estabelecida no item 1.1 deste edital complementar, 

Cuiabá - MT, 28 de maio de 2021.

(original assinado)
Alexandre Bustamante dos Santos

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 01 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 
002/2021/SESP
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53,00 / 293º; 160.667-0; ELIS MARINA SANTOS VIEIRA; 001298800 SSP 
MS; 53,00 / 294º; 170.324-2; LUZGRYELLI SILVA CAMARGO MARTINS; 
20818408 SSP MT; 53,00 / 295º; 157.036-6; KELITA REGIANE PINTO 
CHANAN MERCER; 82203761 SSP PR; 53,00 / 296º; 145.103-0; DAYANNE 
DA SILVA ROCHA; 12129852 SSP MT; 52,00 / 297º; 171.562-3; PATRICIA 
LEITE DE ARRUDA; 14380820 SSP MT; 52,00 / 298º; 150.980-2; LILIANE 
RODRIGUES OLIVEIRA; 5365226 SPTC GO; 52,00 / 299º; 154.828-0; 
JORAI REIS DE SOUZA; 994955 SSP MT; 52,00 / 300º; 147.001-9; 
MINARLOI DE LIMA; 16605489 SJSP MT; 52,00 / 301º; 149.341-8; RAIRA 
CARDOSO DE MACEDO; 25843567 SEJUSP MT; 52,00 / 302º; 166.198-1; 
NUBIA MARIA SOMBRA OLIVEIRA; 11953004 SJ MT; 52,00 / 303º; 
160.201-2; JESSICA TAIANA SOARES DA SILVA; 1018391 SSP/RO RO; 
52,00 / 304º; 144.578-2; CÉLIA CRISTINA DE SIQUEIRA BRAGA; 11855703 
SEJUSP MT; 52,00 / 305º; 153.092-5; FLAVIA NILMA DA CUNHA; 21184038 
SSP MT; 52,00 / 306º; 163.457-7; HAVA ELYSSA GOMES DE SOUZA 
CAMARGO; 23671602 SJSP MT; 52,00 / 307º; 172.068-6; TANIA 
SEBASTIANA DOS SANTOS ARAUJO; 13312871 SSP MT; 52,00 / 308º; 
159.067-7; JUNIA DOS SANTOS SILVA; 20982887 SSP MT; 52,00 / 309º; 
302.117-3; DEISE DE OLIVEIRA BRAZ; 1216633 SESDC RO; 52,00 / 310º; 
150.361-8; LUANA TEIXEIRA SILVA; 15232140 SSP MT; 52,00 / 311º; 
166.052-7; LUCILENE PEREIRA DA SILVA SANTOS; 21024774 SSP MT; 
52,00 / 312º; 142.435-1; JULIANA DE MORAIS; 14725819 SSP MT; 52,00 / 
313º; 156.795-0; EDIMARA INACIO DA SILVA; 16505549 SSP MT; 52,00 / 
314º; 177.516-2; POLLYANA LOURA; 14119293 SSP MT; 52,00 / 315º; 
140.088-6; VANESSA FERREIRA BARBOSA; 5349789 SPTC GO; 52,00 / 
316º; 158.404-9; LILA ANANDA ESTEVES MEDINA; 18270298 SSP MT; 
51,00 / 317º; 182.149-0; KARLA MICHELLE DE ROMA AMIKI SILVA; 
21584265 SSP MT; 51,00 / 318º; 300.595-0; RISOCLEIDE DE SOUZA 
SANTOS; 11148233 SSP MT; 51,00 / 319º; 179.251-2; GLEISYANE 
OLIVEIRA SILVA; 16015770 SSP MT; 51,00 / 320º; 167.589-3; GYULLIANA 
GABRIELA LIMA RIZZARDI; 17611610 SSP MT; 51,00 / 321º; 142.665-6; 
TALINE REZENDE PANIAGO; 24862320 SJSP MT; 51,00 / 322º; 163.205-1; 
JUCIELLY SILVEIRA PENTEADO; 11459328 SJ MT; 51,00 / 323º; 
304.428-9; KEYLLA PEREIRA OKADA; 12746916 SSP MT; 51,00 / 324º; 
175.143-3; NATTIELY BORGES RODRIGUES; 22790667 SSP MT; 51,00 / 
325º; 174.329-5; IVANDRA CRISTIANE OLIVEIRA DA CRUZ; 468615714 
SSP SP; 51,00 / 326º; 167.775-6; ANA PAULA PARMEJANE MOURA; 
24813508 SEJSP MT; 51,00 / 327º; 172.220-4; VANUSA SIRLEI BIONDO; 
15532623 SSP MT; 51,00 / 328º; 303.443-7; JUSILDETE RODRIGUES 
BATISTA; 914239 SSP MT; 51,00 / 329º; 169.477-4; KARINE SILVA VILELA; 
16543920 SJSP MT; 51,00 / 330º; 307.030-1; KARLA NATHALIE DE 
SIQUEIRA XAVIER; 17478189 SSP MT; 51,00 / 331º; 180.109-0; ALINE 
SANTOS PEREIRA LEAL; 1015257 SSP RO; 51,00 / 332º; 156.551-6; 
KESHYA SUELLEN ROJAS DA FRANCA; 23265817 SSP MT; 51,00 / 333º; 
147.396-4; ADILA MATANA; 676645 SSP RO; 51,00 / 334º; 301.107-0; 
FERNANDA REZENDE DE SOUZA; 14754843 SSP MT; 51,00 / 335º; 
167.979-1; HELENA ALVES DE CARVALHO NASCIMENTO; 19446276 
SSP MT; 51,00 / 336º; 161.440-1; KRYS LAINE RODRIGUES DE FREITAS; 
15081443 SSP MT; 51,00 / 337º; 146.679-8; CLEONICE GONÇALVES 
DOS SANTOS; 1367259 SSP MS; 51,00 / 338º; 147.263-1; LEONOR DA 
SILVA FERRAZ DE ALMEIDA; 17388791 SSP MT; 51,00 / 339º; 175.584-6; 
ELAINE ALVES DA SILVA; 20975520 SSP MT; 51,00 / 340º; 163.486-0; ANA 
CAROLINE BASTOS CASAGRANDE; 23055316 SSP MT; 51,00 / 341º; 
157.735-2; BENEDITA MARIA DE BOMFIM E LIMA; 13472305 SSP MT; 
51,00 / 342º; 300.218-7; SILVANA VALVERDE RICCI; 12791598 SSP MT; 
51,00 / 343º; 178.820-5; DENISE SOARES DE SOUZA; 17352746 SSP MT; 
51,00 / 344º; 162.374-5; VERACI PAULA SANTOS; 000988854 SESDC 
RO; 51,00 / 345º; 168.759-0; LUZIVETT BENTO DOS SANTOS; 
34409826503942 SSP GO; 51,00 / 346º; 164.502-1; LILIA DE JESUS 
NERY; 13632639 SSP MT; 51,00 / 347º; 163.686-3; RAQUEL RIOS DE 
SOUZA; 16815378 SSP MT; 51,00 / 348º; 163.466-6; PRISCILA PIERINI 
FINGOLO RASCADO; 18045871 SSP MT; 51,00 / 349º; 152.359-7; 
LOHANNA CLARO DE SOUZA DANTAS; 26706270 SEJSP MT; 51,00 / 
350º; 164.219-7; CATIA DE SOUSA SILVA; 1570696 SSP DF; 51,00 / 351º; 
173.423-7; SILVANICE ALVES NERES; 11813296 SJ MT; 51,00 / 352º; 
140.498-9; ANGELA DA SILVA FREIRE; 5063400286 SSP RS; 51,00 / 353º; 
161.730-3; VALÉRIA DOS SANTOS TERRADAS; 15067661 SSP MT; 51,00 
/ 354º; 158.062-0; LAUANY CRISTINA COELHO CALDAS SILVEIRA 
SOUZA; 16543980 SSP MT; 51,00 / 355º; 181.822-8; JULIANE RIBEIRO 
TELES; 15149633 SSP MT; 51,00 / 356º; 158.447-2; TAMYRES BARBARA 
DA SILVA; 15925552 SEJSP MT; 50,00 / 357º; 301.203-4; VIVIANE 
SAMPAIO DE SIQUEIRA; 18366341 SSP MT; 50,00 / 358º; 162.946-8; 
MARCILENE ALVES DA SILVA; 000823615 SSP RO; 50,00 / 359º; 
161.177-1; ALINEIA PARREIRA DE OLIVEIRA; 13354612 SSP MT; 50,00 / 
360º; 305.182-0; SAURA CAVALCANTE DA SILVA; 15244938 SSP MT; 
50,00 / 361º; 151.114-9; GABRIELA OLIVEIRA CANEDO; 35559178952205 
DGPC GO; 50,00 / 362º; 301.797-4; HAYLLA CORTES LIMA; 21885478 
SSP MT; 50,00 / 363º; 163.922-6; CARLA CHARINA LORENA DE SOUZA; 
320843026 SSP SP; 50,00 / 364º; 165.095-5; IVANIR GOMES DOS 
SANTOS; 14906244 SSP MT; 50,00 / 365º; 169.235-6; DEIZIMARY STELLA 

DE ARAUJO; 15700666 SSP MT; 50,00 / 366º; 144.314-3; CLARICE LUIZA 
SILVA DE LIMA; 4582091 DGPC GO; 50,00 / 367º; 148.649-7; DANIELLE 
RIBEIRO BRAZ; 21986339 SSP MT; 50,00 / 368º; 152.596-4; KALLY 
RIBEIRO; 17143063 SSP MT; 50,00 / 369º; 175.447-5; THAIS MARIA DE 
AMORIM OLIVEIRA; 19170300 SSP MT; 50,00 / 370º; 149.856-8; TAINARA 
FERREIRA VILAS BOAS; 5902604 SSP GO; 50,00 / 371º; 158.705-6; 
CAMILA FERNANDA CHIQUITO; 748857 SSP RO; 50,00 / 372º; 162.806-2; 
GLEDYS TEIXEIRA ALVES; 2003010311268 SSP CE; 50,00 / 373º; 
153.090-9; CARLIJANE SOUZA NASCIMENTO; 13882708 SSP MT; 50,00.

Permanecem inalteradas as demais informações.

Cuiabá, 12 de maio de 2021.

ALEXANDRE BUSTAMANTE DOS SANTOS

BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS

<END:1245530:21>
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021/SESP

A SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 
de suas atribuições legais e em cumprimento das normas previstas no 
artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, 
Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990,  Lei Complementar 
Estadual nº 389, de 31 de março de 2010, Lei Complementar nº 600, de 19 
de dezembro de 2017 e processo nº 195231/2020 torna pública a abertura 
de inscrições e estabelece normas relativas à realização de Processo 
Seletivo destinado a selecionar candidatos visando atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público para a contratação de 

de Segurança Pública - SESP.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O presente Processo Seletivo será regido por este Edital, seus Anexos, 

1.1.1. O(a) candidato(a) não poderá alegar sob hipótese alguma o desco-
nhecimento do Edital, seus Anexos, Editais Complementares e posteriores 

1.2. O processo seletivo será realizado pela Comissão instituída pela 
Portaria nº 00087/2021/SESP - DOE de 25/02/2021 e pela Secretaria de 
Estado de Segurança Pública - SESP.
1.3. Não será cobrada taxa de inscrição no certame.

-
bilizados no site www.sesp.mt.gov.br, devendo o candidato acompanhar o 
mesmo, pois, caso ocorra alteração nas normas contidas neste Edital, elas 
serão nele divulgada.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. Considerando a Declaração de Pandemia de COVID19 pela 
Organização Mundial de Saúde, em 11 de março de 2020, bem como as 
medidas excepcionais, de caráter temporário, para a prevenção dos riscos 
de disseminação do Coronavírus (COVID-19) no âmbito interno do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso, as inscrições deverão ser realizadas 
observando o prazo estabelecido no cronograma deste Edital, pelo 
e-mail: seletivosesp sesp.mt.gov.br enviando os seguintes documentos 
escaneados em formato pdf:
a) Requerimento de Inscrição preenchido e assinado - Anexo I;
b) Fotocópia nítida frente e verso do Registro Geral (RG) e Cadastro de 
Pessoa Física (CPF);
c) O candidato deverá assinar e enviar no ato da inscrição, autodeclaração 
de saúde informando se compõe ou não o grupo de risco, nos moldes do 
Anexo II;

-

do Diploma de graduação de curso superior em Medicina reconhecido pelo 
Ministério da Educação (MEC) e também Comprovação do Registro no 
Conselho Regional de Medicina;
e) Fotocópia nítida frente e verso dos documentos a serem utilizados na 
avaliação de títulos que foram elencados no requerimento de inscrição.
2.2. Não será aceita inscrição via fax, correio ou fora do prazo estabelecido 
no Edital.
2.3. As informações prestadas no Requerimento de Inscrição serão de 
inteira responsabilidade do candidato, dispondo a Secretaria de Estado de 
Segurança Pública - SESP do direito de excluí-lo do Processo seletivo se 
o preenchimento for feito com dados incompletos, incorretos, bem como se 
constatado posteriormente serem inverídicas as informações.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT
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2.4. A inscrição do candidato implicará o seu conhecimento e a tácita 

quais não poderá alegar desconhecimento.
2.5. A inscrição enviada fora do prazo estabelecido no cronograma deste 
Edital será indeferida.
2.6. Não será aceita mais de uma inscrição por candidato para o mesmo 

2.6.1. Caso um mesmo candidato envie mais de uma inscrição para o 

demais automaticamente indeferidas.
2.7. As solicitações de inscrições enviadas sem algum dos documentos 
exigidos no item 2.1. serão automaticamente indeferidas.

item 3.2. terão as inscrições indeferidas.

requerimentos de inscrição - seletivosesp sesp.mt.gov.br

3. DAS VAGAS, DOS REQUISITOS LEGAIS, DA REMUNERAÇÃO E DAS 
ATRIBUIÇÕES
3.1. As vagas, requisitos legais e a remuneração, estão apresentadas na 
tabela abaixo:

Classe/Nível Jornada de 
Trabalho

Subsídio
(R$)

Unidades Total de 
Vagas

de Nível 
Superior 
do Sistema 
Penitenciário

Médico A-1 40 hs R$ 
6.230,17

Cadeia 
Pública 
de Alta 
Floresta

1

3.2. São requisitos para os cargos:

I. 
Médico
a) Diploma de graduação de curso superior em Medicina reconhecido pelo 
Ministério da Educação (MEC);
b) Registro no Conselho Regional de Medicina.
c) Ter no mínimo 21 (vinte e um) anos de idade completos, 50 (cinquenta) 
anos, no máximo, à data do encerramento das inscrições para o processo 
seletivo para o provimento dos cargos.

Penitenciário são disciplinadas no art. 8º da Lei Complementar Estadual nº 
389, de 31 de março de 2010.
3.4. Os candidatos aprovados serão CONVOCADOS, na ordem de sua 

ser convocados e contratados.

do Estado e no site da SESP (www.sesp.mt.gov.br).
4. DO REGIME JURÍDICO, PREVIDENCIÁRIO E PRAZO DOS 
CONTRATOS
4.1. O contrato será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 
desde que haja previsão legal.
4.2. Os contratos serão regidos pelo Regime Administrativo Especial e 
serão vinculados ao Regime Geral da Previdência Social, através do INSS, 
para o qual o (a) contratado (a) contribuirá obrigatoriamente.
5. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO
5.1. O processo seletivo será composto de 02 (duas) fases:

1ª Fase:
2ª Fase: Investigação Social, de caráter eliminatório, que poderá ocorrer 
a qualquer tempo até o ato da contratação.

6. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
6.1. A Avaliação de Títulos será realizada considerando a pontuação 
constante na tabela a seguir:

PONTUAÇÃO

ITENS A SEREM ANALISADOS

1. ATIVIDADES PROFISSIONAIS PTS Máximo de 
Pontos por 
Item

efetivo exercício
0,1 6

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA E CAPACITAÇÃO 
COMPLEMENTAR

PTS Máximo de 
Pontos por 
Item

Pós-Graduação Stricto Sensu em nível de Doutorado 6 6

Pós-Graduação Stricto Sensu em nível de Mestrado 5 5

Pós-Graduação Lato Sensu 4 4

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS devidamente assinado 
pelo antigo empregador (s) onde constem as datas de admissão e demissão 
e anotações pertinentes a situações legais de suspensão do respectivo 
contrato de trabalho.
b) Contrato de Trabalho acompanhado dos contracheques dos três últimos 
meses contados da data do desligamento.
c) Certidão de tempo de serviço emitida pelo INSS.
d) Declaração de vínculo (apenas declarações emitidas pelo Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso).
6.1.1.1. Não será considerado declarações de vínculos que não sejam 
emitidas pelo Poder Executivo do Estado de Mato Grosso.
6.1.1.2. Não será considerado Contrato de Trabalho que não seja possível 
atestar sua veracidade.
6.1.2. Quanto à formação acadêmica e capacitação complementar, será 
pontuada uma única vez para cada título apresentado.
6.1.3. Não serão aceitas declarações de conclusão sem o histórico escolar 
comprovando a conclusão da Habilitação em ensino superior completo.
6.1.4. Para comprovação dos Títulos de Especialização, Mestrado e 

de conclusão, nos quais deverão constar o período do curso; nome da 
Instituição com timbre ou carimbo impresso; assinatura do responsável pela 

sendo permitido o fracionamento ou a soma da carga horária de um outro 
título para o mesmo item.

7. DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL

idoneidade moral e conduta ilibada, imprescindíveis para o exercício das 

Penitenciário.
7.1.1. A idoneidade moral e a conduta ilibada serão apuradas por meio de 
investigação sobre a vida pregressa e atual do candidato, no âmbito social, 
funcional, civil e criminal.
7.2.  A investigação social será realizada pela Comissão para a realização 
da fase de investigação social instituída pela Portaria nº 133/2021/SESP- 
DOE de 13/05/2021 e pela Coordenadoria de Inteligência Penitenciaria e 
ocorrerá durante todo o processo seletivo, desde a inscrição do candidato 
no processo seletivo até a contratação.

preenchido e os seguintes documentos e certidões, todos autenticados em 
cartório, exceto os emitidos pelo internet:
a) fotocópia autenticada do documento de identidade;
b) fotocópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física - CPF;

incorporação, em caso de candidato do sexo masculino;
d) fotocópia autenticada do título de eleitor e comprovantes de votação da 
última eleição ou certidão do cartório eleitoral quanto ao cumprimento das 
obrigações eleitorais;
e) fotocópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social - 
CTPS ou declaração do órgão que comprove o último e/ou atual emprego, 

laboral;
f) fotocópia do comprovante de residência em nome do candidato ou com 

g) fotocópia autenticada do Diploma de Nível Superior;

suspensão ou demissão, aplicada por qualquer órgão público e/ou entidade 
da esfera federal, estadual e/ou municipal;
i) certidão negativa de antecedentes criminais dos lugares onde tenha 
residido nos últimos 05 (cinco) anos,expedidos pela Polícia Civil;
j) certidões negativas criminais, primeira e segunda instâncias, da Justiça 
Federal e da Justiça Estadual dos lugares onde tenha residido nos últimos 
05 (cinco) anos.
7.4. Durante a investigação social, a Comissão para a realização da fase 
de investigação social instituída pela Portaria nº 133/2021/SESP - DOE de 
13/05/2021 e a Coordenadoria de Inteligência Penitenciaria poderá obter 
elementos informativos de quem os possa fornecer.

documentos, sem prejuízo de outras investigações, inclusive entrevistas.
7.4.2. Poderão ser solicitados documentos complementares para esclarecer 
fatos levantados durante o curso das investigações e das diligências.
7.5. Somente serão aceitos documentos expedidos, no máximo, nos 30 

de validade.

que acompanhados de mecanismo de autenticação.
7.5.2. Serão desconsiderados os documentos rasurados ou contendo 
dados incorretos.
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7.6. A Coordenadoria de Inteligência Penitenciaria poderá solicitar, a 
qualquer tempo durante a investigação social, outros documentos ou 
declarações necessárias para comprovação de dados ou para o esclareci-
mento de fatos e situações envolvendo o candidato.
7.7. São fatos que afetam a idoneidade moral e a conduta ilibada para 

-
ciário:
I - habitualidade em descumprir obrigações legítimas;
II - exibição em público e/ou redes sociais com pessoas possuidoras de 
antecedentes criminais ou integrantes de organizações ou associações 
criminosas ou terroristas;
III - prática de ato que possa comprometer a atividades no Sistema Peni-
tenciário;
IV - uso ou dependência de drogas ilícitas;
V - vício de embriaguez;
VI - prática de ato que possa ser enquadrado como infração penal durante 
a realização do certame;
VII - habitualidade na prática de transgressões disciplinares administrativas;

membro, sócio ou dirigente, em entidade ou organização cujo funciona-
mento seja legalmente proibido ou contrário às disposições da Constituição 
Federal e ao Estado Democrático de Direito;
IX - Veiculação de discurso de ódio, por qualquer meio;
X - Existência de registros criminais;
XI - demissão de cargo público e destituição de cargo em comissão, no 
exercício da função pública em órgão da administração direta e indireta, 
nas esferas federal, estadual, distrital e municipal, mesmo que com base 
em legislação especial;
XII - demissão por justa causa nos termos da legislação trabalhista;
XIII - prática habitual de jogo proibido;
XIV - existência de outras sanções aplicadas ao candidato em função de 
práticas delituosas;
XV - Outras condutas que revelem a falta de idoneidade moral ou social do 
candidato, ainda que não consideradas ilícitas, desde que incompatíveis 
com a natureza da função dos cargos;
7.8. A existência de investigação, ação ou condenação penais, esta não 

para apuração da idoneidade do candidato.
7.9. A não apresentação de quaisquer dos documentos estabelecidos, 
apresentação de documentos falsos e/ou rasurados para investigação 
social acarretará a eliminação no processo seletivo.
7.10 O Formulário será disponibilizado pelo link: http://www.sesp.mt.gov.br/
processo-seletivo

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

o candidato que:
a) Aquele que tiver maior idade.
9. DO CRONOGRAMA:
9.1. Envio por e-mail do protocolo do requerimento de inscrição será 
realizado conforme disposto no subitem 2.1 do presente edital: 17/05/2021 
a 21/05/2021.
9.2.: Análise de Títulos: 24/05/2021 a 27/05/2021.
9.3.: Divulgação do resultado da Análise de Títulos: 28/05/2021.
9.4.: Envio de documentação para investigação social no e-mail 

9.5. Análise de investigação social: 03/06/2021 a 14/06/2021.
9.6. Divulgação do resultado preliminar do processo seletivo no endereço 
eletrônico http://www.sesp.mt.gov.br/processo-seletivo: Até 15/06/2021.
9.7. Prazo para interposição de recursos a ser enviado para e-mail 

9.8. Análise de recursos: 17/06/2021 a 18/06/2021.

Até 25/06/2021.
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

mt.gov.br os recursos contra o resultado preliminar utilizando o requerimento 
constante no Anexo IV.
10.2. Os candidatos que por ventura já prestaram serviços no Sistema pe-
nitenciário e tiveram o contrato rescindido por descumprimento do referido 
contrato, serão considerados inaptos na investigação social.
10.3. Considerando a gravidade da situação gerada pela pandemia de 
coronavírus (COVID-19), declarada pela Organização Mundial de Saúde - 
OMS e a necessidade dos candidatos selecionados trabalharem presencial-
mente nas unidade penais de maneira urgente, as inscrição de candidatos 

de setembro de 2020 que se encontram impedidas de trabalhar presencial-
mente a seguir relacionados, serão indeferidas:
a) mais de 60 (sessenta) anos, salvo ato administrativo que reoriente a 
execução das atividades de setores que exijam deslocamento;

b) diabetesinsulino-dependentes;

d) doença respiratória crônica;
e) doença cardiovascular crônica;
f) câncer;
g) doença autoimune ou outras afecções que deprimam o sistema 
imunológico; e

idade de 12 (doze) meses.
i) outrascomorbidades constantes no item 2.11.1 do Anexo I da Portaria 

2020.

vagas e formação de cadastro de reserva.
10.5. O provimento das vagas ocorrerá conforme a necessidade de recursos 
humanos na unidade penitenciaria, no decorrer do prazo de validade deste 
Processo Seletivo, não havendo, portanto, obrigação de aproveitamento 

10.6. O prazo de validade do processo seletivo será de 12 (doze) meses a 

podendo ser prorrogado, desde que haja previsão legal.
10.7. O candidato convocado para formalização do contrato temporário 
deverá providenciar Atestado Médico de sanidade física e mental que 
ateste condições físicas e mentais aptas e favoráveis para o desempenho 
das funções exigidos pelo cargo.
10.8. Aos contratados, aplica-se a vedação de acumulação de cargos, 
conforme disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal, 
em consonância com o disposto no art. 16 da Lei Complementar nº 600, de 
19 de dezembro de 2017.

obrigado a entregar cópia física e apresentar originais dos documentos e 
comprovantes enviados por e-mail para formalização da inscrição.

no item 10.9 ou apresentar documentos divergentes, será eliminado do 
Processo de Seleção em questão.
10.10. Não será formalizado o contrato do candidato que:
a) Se for considerado inapto no Exame de Saúde.
b) Se for considerado inapto na Investigação Social.
c) Não apresentar documentos elencados no Anexo III.
10.11. Fazem parte deste Edital:
a) Anexo I - Requerimento de Inscrição; e
b) Anexo II - Documentos que o candidato deverá apresentar no ato da 
contratação;
c) Anexo III - Autodeclaração de Saúde.

Cuiabá-MT, 13 de maio de 2021.

(original assinado)
Alexandre Bustamante dos Santos

Secretário de Estado de Segurança Pública

ANEXO I

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

Pelo presente, solicito inscrição como candidato (a) ao Processo Seletivo 

da Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP.
Declaro, sob as penas da lei, em conformidade com o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que todas as informações aqui prestadas são 
verdadeiras, que não omiti fato algum que impossibilite meu ingresso 
no cargo pretendido e autorizo a Secretaria de Estado de Segurança 
Pública - SESP a realizar levantamento social e funcional sobre minha 

possuo idoneidade moral e conduta ilibada, imprescindíveis para o 
exercício das atribuições inerentes ao cargo pretendido.

Unidade: Cadeia Pública de Alta Floresta

Informações Pessoais

Nome Completo:

Endereço: Bairro:

Cidade: UF: CEP:

RG nº: CPF nº:

Naturalidade: Nacionalidade:
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Data de Nascimento: Estado Civil:

Formação: Ano:

Telefone Residencial: Celular:

E-mail:

(   )  Declaro não acumular Cargo ou Exercício, Emprego ou Função 
Pública.

(   ) Declaro acumular Cargo ou Exercício, Emprego ou Função Pública. 
Cargo/Órgão:______________________
__________________________________________________________
_______________________________________.

____________________________________
Assinatura do Candidato

ANEXO II
AUTODECLARAÇÃO DE SAÚDE

Eu, _______________________________________________
_____________________________________________, RG nº 
_______________________________ CPF nº: _________________
_______________, candidato no Processo Seletivo para contratação 

Estado de Segurança Pública - SESP, declaro que:
(  ) Não me enquadro em grupo de risco que impossibilite trabalhar pre-
sencialmente enquanto perdurar a pandemia COVID19.
(   ) Me enquadro em grupo de risco - pandemia COVID19.
Declaro, sob as penas da lei, em conformidade com o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que todas as informações aqui prestadas são verdadeiras, 
que não omiti fato algum que impossibilite meu ingresso no cargo pretendido.
______ de ________________ de 2021.

____________________________________________
Assinatura

ANEXO III

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO

1. Registro Geral - RG - fotocópia e original

2. Cadastro de Pessoa Física - CPF - fotocópia e original

3. Título eleitoral - fotocópia e original

4. Certidão de Quitação Eleitoral (com emissão não superior a 30 dias) 
- fotocópia e original ou via impressa do site da Justiça Eleitoral

5. Carteira de reservista (para candidatos homens) - fotocópia e 
original

6.

7. Fotocópia do PIS ou PASEP, com DATA E ANO de emissão

8. Comprovante de endereço atual no máximo dos últimos 3 meses - 
fotocópia e original 

9. Comprovante de Conta Corrente - Agência do Banco do Brasil

10. Declaração (padrão) de não acúmulo de cargo.

11. Exames de Saúde exigidos no item 10.7.

ANEXO IV
REQUERIMENTO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Eu,________________________________________________________
_________________, C.P.F. sob o nº ____________________________, 
inscrito(a) no Processo Seletivo destinado a selecionar candidatos visando 

Nível Superior do Sistema Penitenciário para atuarem na Secretaria de 
Estado de Segurança Pública - SESP (EDITAL Nº 002/2021/SESP), vem 
recorrer do RESULTADO PRELIMINAR, conforme prazo legal, pelo(s) 

___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
____________

Local:___________________________, _____ de _________ de 2021.

________________________________________
Assinatura do Candidato Requerente

<END:1245250:24>

<BEGIN:1245245:24>

PORTARIA Nº 133/2021/SESP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 71 da Constituição Estadual, e;

Considerando a previsão do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal que 
prevê a possibilidade de contratação por tempo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público;

Considerando a Lei Complementar Nº 600, de 19 de dezembro de 2017, 
que que dispõe sobre a contratação por tempo determinado pelo Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público;

Considerando o Processo nº 195231/2020, que deferiu a contratação 

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão para a realização da fase de investigação social 

002/2021/SESP - DOE de 13/05/2021, destinado a selecionar candidatos 
visando atender à necessidade temporária de excepcional interesse público 

na Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP.

Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes servidores:
I - ALCEU MUNZ DE AVILA, matrícula nº 86259 - Agente do Sistema Peni-
tenciário (Presidente);
II - HERMINIA DANTAS DE BRITO, matrícula nº 114866 - Agente do 
Sistema Penitenciário (membro);
III - FLAVIO AUGUSTO DE AMORIM, Matrícula nº 109662 - Agente do 
Sistema Penitenciário (membro);
IV - MARLON PINHEIRO NEVES, Matrícula nº 114874 - Agente do 
Sistema Penitenciário (membro);
V - WANDER VICTOR LOUZADA SILVA, matrícula nº 139936 - Assistente 
do Sistema Penitenciário (membro);
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 13 de maio de 2021.

(original assinado)
Alexandre Bustamante dos Santos

Secretário de Estado de Segurança Pública
<END:1245245:24>
<BEGIN:1245247:24>

PORTARIA Nº 134/2021/SESP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 71 da Constituição Estadual, e;

do Estado de 25 de fevereiro de 2021, que Instituiu a Comissão para a 

Cadeia Pública de Alta Floresta - MT.

Considerando ainda a solicitação de substituição dos membros contida nos 
autos do Processo n° 18828/2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Substituir a servidora LENIL DA COSTA FIGUEIREDO, Matricula 

(Presidente), pela servidora NAILA CRISTINA DE SOUZA, Matricula nº 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 13 de maio de 2021.

(original assinado)
Alexandre Bustamante dos Santos

Secretário de Estado de Segurança Pública
<END:1245247:24>
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